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Processo n° 08 /2020 

PROJETO DE LEI N° 02/2020 

Concede revisão geral anual aos subsídios dos 

Secretários Municipais e dá outras providências. 

O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal do Município de Cruzeta, 

Estado Do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 

aprovou o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° - É concedida revisão geral anual de que trata o art. 37, inc. X da 

Constituição Federal, nos tennos do art. 3° da Lei Municipal n° 1.076, de 01.07.2016, pela aplicação 

do índice de quatro vírgula dezenove por cento (4,19%) sobre os subsídios dos Secretários 

Municipais, para vigorar a contar de 1° de janeiro de 2020. 

Art. 2° - Os valores dos subsídios referido no artigo anterior estão demonstrados no 

Anexo Único que integra a presente Lei. 

~ 
Art. 3° - O percentual de revisão concedido pelo artigo 1° desta Lei é resultante do 

Índice de Preços ao Consumidor (IPCA) apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE acumulado entre os meses de janeiro a dezembro de 2018. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão atendidas pelas 

dotações próprias constantes da Lei Orçamentária Anual editada pela Lei Municipal n.° 1.130, de 

08.11.2019. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir de 1° de janeiro de 2020. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzeta/RN, em 11 de fevereiro de 2020. 



MESA DIRETORA: 

E ETH' S. U.:. C. DE MORAES 
PRESIDENTE 

CYPRIANO PINHEIRO MEDEIROS DE ARAÚJO 
VICE-PRESIDENTE 

GABRIELA MICARLA SILVA DE GÓIS PEREIRA 
PRIMEIRA SECRETÁRIA 

MARIA DE LOURDES DA SILVA 

SEGUNDA SECRETÁRIA 



PROJETO DE LEI N° /2020 

ANEXO ÚNICO 

VALORES DOS SUBSÍDIOS 

Cargo Valor do subsídio (R$) 

Secretário Municipal 3.963,00 



DESPACHO 

A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 11/02/2020. 

José 

Presidente 
ut`b ~~é Moraes 

AR Relator, Vereador O 
 parApinar 

sobre o Projeto de Lei ° 02/2020. 
Sala das Sessões, em:  J /j) I2020. 

Maria de~o~r~ ti[avSilva 
Presidente da C. J. L. R. 

O meu parecer é pelai 6  provação 
da referida proposição. 

ala das Sessõe , m: I Q 020. 
( tA&)Ç)  . QJo 

Parecer da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, sobre o 
Projeto de Lei n° 02/2020. 

PARECER N° /2020 

Somos de parecer  j J 

a aprovação da referida roposição. 
Sala das Sessões, em: J'  /0/2020. 

residente 
 Relator 
Membro 

O Proj.eto de Lei n° 02/2020 foi  provado em 
duas discussões na Sessão de: _ e _/_/2020. 

por   de votos. 

DESPACHO 

A Comissão de Finanças, Orçamento, 
e Fiscalização, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 11/02/2020. 

Jose Y , el S. .. Sales, anoto de Moraes 
Presidente 

ARe_ `ator, 

~ 

ereador f3ü
pará-bpinar 

sobre o Proj`éto de Le)n° 02/2020. 
Sala das Sessões, em:.  j /O/2020. 

Maria de L`our es a va 
Presidente da C. F. O. F. 

O meu parecer é pela  provação 
da referida proposição. 

Ia das Sessõe~s~em: 4  ( ,2/2020. 

V 

~

Parecer da Comissão de Finanças, Orçamento, 
e Fiscalização, sobre o 

Projeto de Lei n° 02/2020. 

PARECER N° 

Somos de parecer 
a aprovação da referida proposição. 

Sala das Sessões, em: S /Q /2020. 

¡ t&JgPresidente 
Relator 

/2020 

Membro 

O Projeto de Lei n° 02/2020 foi  provado em 
duas discussões na Sessão de: _ e _/ /2020. 

por  de votos. 

José Ethel S. U. Sales Canuto de Moraes José Ethel S. U. Sales Canuto de Moraes 
Presidente Presidente 


